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A Companhia manterá o controle de ponto por exceção para os empregados em 
teletrabalho, conforme previsto na cláusula 103 do Acordo Coletivo de Trabalho 2023- 
2025 e/ou a que vier suceder. 

 
Parágrafo 1º - As regras de jornada para o teletrabalho são as mesmas do trabalho 
presencial, inclusive aquelas relativas aos trabalhos aos sábados, domingos e feriados, 
conforme Acordo Coletivo de Trabalho em vigor e legislação pertinente. 

 
Parágrafo 2º - O empregado em teletrabalho tem direito à desconexão e deverá 
usufruir o intervalo para refeição e os demais períodos de descanso aplicáveis ao seu 
regime de trabalho, conforme Acordo Coletivo de Trabalho em vigor e legislação 
pertinente. 

 
Parágrafo 3º - Os dias da semana em que o empregado desempenhará suas atividades 
em teletrabalho deverão ser negociados entre o empregado e o gestor, respeitando o 
número máximo de dias em teletrabalho, podendo ser dias flexíveis ou fixos. Caso não 
haja acordo entre as partes, os dias em teletrabalho serão definidos pelo gestor. 

 
 

 
Cláusula 9.  Vigência 

Este Acordo Coletivo de Trabalho terá duração de 2 (dois) anos, com vigência de 7 de 
abril de 2025 a 6 de abril de 2027. 

 
 
 
 

11 junho 

Rio de Janeiro,  de  de 2025 
 
 
 
 

 

p/ PETRÓLEO BRASILEIRO S/A – Petrobras 

CNPJ: 33.000.167/0001-01 












